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À Procuradoria

Em atendimento a esta Procuradoria, informo não haver no sistema desta Casa, Projeto de Lei ou Lei Municipal, em vigor, com objeto semelhante ao do Projeto de lei nº 225/2025 que possui a seguinte ementa: “ALTERA A REDAÇÃO DA LEI MUNICIPAL Nº 781, DE 15 DE NOVEMBRO DE 2003, QUE “INSTITUI O VALE TRANSPORTE AOS SERVIDORES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A título de observação, informo que encontrei as seguintes legislações municipais a respeito do tema vale transporte para servidores públicos:

· Lei Municipal nº 3041 de 15 de outubro de 2018
- Ementa: “DISPÕE SOBRE A MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO DO VALE TRANSPORTE AOS SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
- PL nº 246/2017
- Autores: Cristiano G. de Almeida/ Valdecir Groetares Pegas/Paulo Cézar Vieira de Almeida Filho

· Lei Municipal nº 781 de 14 de novembro de 2003
- Ementa: “INSTITUI O VALE TRANSPORTE AO SERVIDORES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".
- Autor: Poder Executivo 


· Lei Municipal nº 434 de 24 de junho de 1999
- Ementa: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INSTITUIR O VALE TRANSPORTE PARA OS SERVIDORES MUNICIPAIS DE BARRA DO PIRAÍ".

· Lei Municipal nº 408 de 18 de abril de 1991
- Ementa: “INSTITUI O VALE TRANSPORTE AOS SERVIDORES DA ADMINISTRAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

Em tempo, informo que inclui a Legislação nº 781 de 14 de novembro de 2003 na aba “Legislação citada” e as demais na aba “Documentos Acessórios” no SAPL.

A pesquisa para esta consulta foi realizada no SAPL e no sistema da Câmara Municipal de Barra do Piraí.

Palavras-chave utilizadas: Vale transporte; Servidores Municipais; Servidores Públicos; Administração Municipal; Prefeitura Municipal de Barra do Piraí.



Respeitosamente,
Barra do Piraí, 07 de julho de 2025.                  Sidney Rodrigues de Souza Júnior
                                                                  Técnico Operacional
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